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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 

ATO Nº 155, DE 2 DE ABRIL DE 2018 
 
 

Dispensa o Excelentíssimo Senhor José 
Gervásio Abrão Meireles, Juiz do 
Trabalho Substituto do Quadro da 10ª 
Região, das atribuições de Juiz Auxiliar 
da Presidência do Tribunal Superior do 
Trabalho. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Dispensar o Excelentíssimo Senhor JOSÉ GERVÁSIO ABRÃO 

MEIRELES, Juiz do Trabalho Substituto do Quadro da 10ª Região, das atribuições de Juiz 
Auxiliar da Presidência do Tribunal Superior do Trabalho, a partir de 1º de abril de 2018. 

 
 

Min. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
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